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ERRATA

RETIFICA	O	EDITAL	Nº	3/2024	QUE	DISPÕE	SOBRE	A	SELEÇÃO	DE	DISCENTES	PARA	INGRESSO	EM	2024	DO
MINTER	2024	DO	PPGD	UERJ.

	
O	COORDENADOR	DO	“MINTER	PCI”	DO	PROGRAMA	DE	PÓS-GRADUAÇÃO	EM	DIREITO	DA	UNIVERSIDADE	DO
ESTADO	 DO	 RIO	 DE	 JANEIRO,	 nomeado	 pela	 portaria	 UERJ	 nº	 820	 de	 19	 de	 setembro	 de	 2023,	 processo	 SEI
260007/010776/201,	Acordo	de	Cooperação	Técnica	n	º	002/2023,	aprovado	pela	CAPES	em	11	de	junho	de	2024,	em
parceria	 com	 a	 Escola	 de	 Magistratura	 do	 Estado	 de	 Rondônia,	 informa	 a	 seguinte	 retificação	 do	 EDITAL	 Nº
3/2024,	que	dispõe	sobre	a	seleção	de	discentes	no	curso	de	Mestrado	em	Direito	no	Programa	de	Pós-graduação	em
Direito	 /	 “MINTER	 PCI”	 -	 da	 Universidade	 do	 Estado	 do	 Rio	 de	 Janeiro	 -	 UERJ,	 em	 conformidade	 com	 as
recomendações	e	autorização	da	CAPES,	para	a	Área	de	concentração:	Estado,	Cidadania	e	Globalização,	Linha	de
Pesquisa:	Direito	Penal:
	
Na	 letra	g	do	Item	2.4	do	edital,	onde	se	 lia	"g)	Declaração	de	disponibilidade	para	cursar	o	Minter,	assinada	pelo
Presidente	do	TJRO	(no	caso	de	servidores	efetivos	e	membros	do	TJRO),	e	dos	Chefes	de	Poderes	ou	Órgãos	Públicos,
nos	quais	os	candidatos	estejam	vinculados".	leia-se	"g)	Declaração	de	disponibilidade	para	cursar	o	Minter,	assinada
pelo	 Presidente	 do	 TJRO	 (no	 caso	 de	 servidores	 efetivos	 ou	 comissionados	 e	 membros	 do	 TJRO),	 e	 dos	 Chefes	 de
Poderes	ou	Órgãos	Públicos,	nos	quais	os	candidatos	estejam	vinculados".	A	Coordenação	ressalta	que	esta	alteração
foi	devidamente	disponibilizada	no	site	da	Escola	da	Magistratura	do	Estado	de	Rondônia	-	Emeron.

	
	

	

Rio	de	Janeiro/Porto	Velho,	3	de	julho	de	2024.
GUSTAVO	SILVEIRA	SIQUEIRA

COORDENADOR	DO	PROGRAMA	PCI	MINTER	DO	PROGRAMA	PÓS-GRADUAÇÃO	EM	DIREITO
FACULDADE	DE	DIREITO

UNIVERSIDADE	DO	ESTADO	DO	RIO	DE	JANEIRO
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gustavo	Silveira	Siqueira,	Usuário	Externo,	em	03/07/2024,	às	12:16
(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	4150455	e	o	código	CRC	E030FB98.
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